
 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2019 | Edição nº 108   

 
  

TJRJ  |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO  |  PORTAL DO CONHECIMENTO    

  
 

Acesse no Portal do 

Conhecimento  

 

 Atos oficiais   

  Biblioteca 

  Ementário  

  Precedentes    

  Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

Informativos 

  STF nº 944  

  STJ nº 649  

 

 
NOTÍCIAS TJRJ 
 

Homem que matou estudante no Itanhangá em 2014 é condenado a 38 

anos de prisão 

 

Centenas de jovens participantes de programas socioeducativos do 

TJRJ serão contratados pela Comlurb até julho de 2021 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

OAB questiona norma sobre presença facultativa de advogado em 

audiência inicial de ação de alimentos 

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou no Supremo 

Tribunal Federal (STF) a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 591 contra trechos da Lei 5.478/1968, no ponto em que prevê a presença 

facultativa de advogado na audiência inicial de ação de alimentos. 

 

Para a autora da ação, a norma viola os princípios da ampla defesa e do contraditório, do devido processo legal, 

do acesso à Justiça, da isonomia, do direito à defesa técnica e à razoável duração o processo. 

O direito à defesa técnica, diz a OAB, é garantia constitucional fundamental do processo, inscrita no artigo 133 da 

Constituição Federal (CF), que prevê a indispensabilidade do advogado para a administração da justiça, e 

complementada pelo artigo 134, que estende esse direito aos hipossuficientes, mediante a criação da Defensoria 

Pública da União, dos Estados e do Distrito Federal. 
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Segundo a entidade, o STF já reconheceu em precedentes que a defesa técnica é elemento essencial para a 

efetividade do contraditório e da ampla defesa. “A representação por profissional capacitado é mecanismo 

necessário para assegurar o equilíbrio da relação processual e a efetividade do princípio da isonomia”, afirma.  

 

Dessa forma, a defesa técnica está inserida, portanto, no esquema constitucional das garantias processuais, 

voltadas a assegurar a plenitude do processo. 

 

A exceção à garantia da defesa técnica, ressalta a OAB, no sentido de permitir que a parte atue autonomamente 

em contextos específicos, se dá apenas em hipóteses legais. A lei, nesses casos, não deve acarretar prejuízo às 

três dimensões da ampla defesa, quais sejam, informação, manifestação e consideração. No caso dos autos, 

sustenta, o acionamento do Poder Judiciário sem o acompanhamento por advogado não aparenta trazer nenhuma 

vantagem. “Inexistem quaisquer ganhos do ponto de vista da celeridade ou da economicidade que justifiquem a 

exceção legal. Apenas é criada nova etapa processual, anterior à formalização do pedido, sem ganhos de qualquer 

natureza”, frisa. 

 

Assim, para a entidade, não há motivo para que se mantenha aplicável a hipótese da norma, com o 

comparecimento pessoal em juízo e a posterior nomeação do advogado pelo magistrado. A OAB destaca, por fim, 

que a indicação do advogado em juízo também é medida excepcional, “devendo-se privilegiar a livre e espontânea 

vontade da parte em nomear seu procurador antes mesmo de exercer sua pretensão”. 

 

A OAB pede a concessão da medida liminar a fim de suspender a eficácia da expressão “pessoalmente, ou” 

constante do artigo 2º, caput, bem como do inteiro teor do parágrafo 3º, e, por arrastamento, dos parágrafos 1º e 

2º do artigo 3º da Lei 5.478/1968. No mérito, requer a procedência da ação, com a declaração de não recepção 

pela Constituição de 1988 dos mesmos dispositivos. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski é o relator da ADPF 591. 

  

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão de empresário acusado de matar ex-companheira em São Paulo 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 

166960, no qual a defesa do empresário H.A.G. pedia a revogação de sua prisão preventiva decorrente da 

acusação de feminicídio e tentativa de homicídio. Ele teria matado a ex-companheira Edna Amaralina da Silveira 

e ferido o acompanhante dela em 2016 em São Paulo (SP). 

 

A custódia cautelar foi decretada pelo juízo da 1ª Vara do Júri da capital paulista em novembro de 2016, sob o 

fundamento da existência de indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva. O juízo destacou a 

necessidade da segregação do acusado diante de crime praticado em contexto de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, por não aceitar o término do relacionamento com a vítima. O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJ-SP) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitaram pedido de habeas corpus para revogar a prisão. 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D414548&data=02%7C01%7C%7C88e3eef63036491476fa08d6f8de2d60%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636970030869110299&sdata=Ex4Y4PyxUA5mNbfLUIoYU6ItKrtHDYVa%2FwtkLHC%2BSjg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D414526&data=02%7C01%7C%7C88e3eef63036491476fa08d6f8de2d60%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636970030869120303&sdata=CtuWeD2GqsXOEYHrYATnO1dnHaM5msPFqVEAQUBloL8%3D&reserved=0


No RHC interposto ao Supremo, a defesa alegava falta de fundamentação idônea da prisão preventiva, que estaria 

baseada na gravidade abstrata do delito. Sustentava também excesso de prazo para a formação da culpa e a 

existência de circunstâncias favoráveis ao acusado, como primariedade, bons antecedentes e residência fixa. 

 

Decisão 

 

A ministra Rosa Weber explicou que o decreto de prisão cautelar deve ser amparado nas circunstâncias fáticas do 

caso, de modo a evidenciar que a soltura do acusado colocará em risco a ordem pública, a ordem econômica, a 

instrução criminal ou a aplicação da lei penal e desde que haja prova da materialidade do delito e indícios 

suficientes da autoria. 

 

Ao analisar as decisões das instâncias anteriores, a ministra verificou que a prisão preventiva está fundamentada, 

entre outros pontos, na periculosidade do acusado, diante da gravidade dos crimes imputados. Assim, afastou a 

plausibilidade jurídica do pedido da defesa de aplicação das medidas cautelares diversas da prisão. Ainda segundo 

a ministra, o fato de o empresário ser réu primário e ter residência fixa e ocupação lícita não impede a prisão 

cautelar. 

 

A relatora frisou também que, em abril deste ano, ao ser proferida a sentença de pronúncia (decisão que remete o 

caso ao Tribunal do Júri), a prisão preventiva foi mantida com base em provas produzidas na instrução criminal, o 

que representa alteração substancial no quadro do RHC. Assinalou também que o posicionamento do Supremo é 

de que a alegação de excesso de prazo (demora no julgamento) está superada com a sentença de pronúncia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro afasta decisão que negava indulto a condenado por tráfico privilegiado 

 

O ministro Ricardo Lewandowski julgou procedente a Reclamação (RCL) 34158, ajuizada pela Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo (DPE-SP) contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que 

havia negado o indulto a um sentenciado por tráfico privilegiado sob o argumento da inconstitucionalidade da 

concessão do benefício em tal hipótese. Por ter verificado ofensa à jurisprudência do STF sobre a matéria, o 

ministro concedeu habeas corpus de ofício (por iniciativa do juiz) para que o juízo da execução conceda o benefício 

se o condenado tiver preenchido os demais requisitos do Decreto 9.246/2017, que trata do indulto natalino e da 

comutação de penas. 

 

No Supremo, a Defensoria estadual alegou que o acórdão da 8ª Câmara Criminal do TJ-SP violou a Súmula 

Vinculante (SV) 10 do STF, que trata da reserva de plenário, prevista no artigo 97 da Constituição da República. 

Segundo o verbete, órgãos fracionários de tribunais não podem afastar a incidência de lei ou de ato normativo do 

Poder Público, ainda que não declarem expressamente a sua inconstitucionalidade. O dispositivo constitucional, 

por sua vez, determina que somente pelo voto da maioria absoluta de seus integrantes ou dos membros do 

respectivo órgão especial os tribunais podem declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 

público. 

 

Decisão 
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O ministro Ricardo Lewandowski verificou no caso evidente a violação à SV 10, uma vez que órgão fracionário do 

TJ-SP, embora não tenha declarado expressamente a inconstitucionalidade do decreto de indulto, afastou sua 

aplicação no caso condenação por tráfico tratada nos autos com fundamento em afronta à Constituição Federal. 

Segundo o relator, houve ainda outra afronta à jurisprudência do STF, pois, no julgamento do HC 118533, o 

Plenário firmou orientação no sentido de afastar a natureza hedionda do tráfico privilegiado de drogas (situação 

em que o agente é primário, possui bons antecedentes, não se dedica à atividade criminosa nem integra 

organização criminosa). Os crimes hediondos, previstos na Lei 8.072/1990, e os equiparados (tortura, tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins e terrorismo) são inafiançáveis e insuscetíveis de anistia, graça ou indulto. Com 

o entendimento fixado pelo STF, não recai sobre as condenações por tráfico privilegiado as restrições aplicáveis 

aos delitos hediondos, podendo, portanto, ser deferido o indulto. 

 

Veja a notícia no site 

 

Pedido para anular ação penal contra gestor condenado na Lava-Jato é rejeitado 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 166371, na qual os 

advogados do ex-gerente de Empreendimentos da Petrobras Márcio de Almeida Ferreira pediam a anulação da 

ação penal em que seu cliente foi condenado pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, no âmbito 

na Operação Lava-Jato. 

 

O caso chegou ao Supremo após o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negar habeas corpus lá impetrado, 

destacando que as instâncias ordinárias concederam acesso aos dados solicitados e permitiram a ampla defesa. 

No Supremo, os advogados alegavam que a integralidade dos acordos de colaboração que implicariam seu cliente 

não teria sido franqueada à defesa. 

 

Segundo o ministro Edson Fachin, a questão trazida no HC foi objeto de análise na sentença, na qual o juízo de 

primeiro grau assentou que outros elementos probatórios alegados pela defesa diziam respeito a fatos envolvendo 

outras pessoas e empresas, ainda sob investigação, e não compõem o objeto da ação penal. As instâncias 

antecedentes, verificou o relator, assentaram que todos os atos de colaboração referentes à ação penal instaurada 

contra Ferreira foram liberados à defesa técnica. Para o ministro, a existência de elementos de provas relacionados 

a outros contextos não é circunstância apta a invalidar a sentença condenatória, ainda pendente de recurso de 

apelação. 

 

De acordo com o ministro, os autos não demonstram a existência de elementos de prova relacionados ao objeto 

da ação penal e que tenham sido sonegados à defesa. O relator ressaltou ainda que o habeas corpus não é meio 

processual adequado para desconstituir as premissas analisadas pelas instâncias próprias. 

  

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 
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Árbitro tem precedência sobre Judiciário para fixar alcance de cláusula arbitral 

 

Como fruto do princípio competência-competência, aplicável aos procedimentos de arbitragem, o tribunal arbitral 

possui preferência lógico-temporal em relação ao Poder Judiciário para a interpretação dos limites e do alcance do 

compromisso arbitral. Nesses casos, ao Judiciário é reservada a manifestação apenas quando forem detectadas 

cláusulas arbitrais consideradas “patológicas”, que possam gerar a nulidade do compromisso em parte ou no todo. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma, ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

que reconheceu a existência de cláusula compromissória e a precedência cronológica do tribunal arbitral para se 

manifestar quanto à sua própria competência. 

 

Ao acolher o agravo de uma das empresas integrantes do processo, o TJRJ citou precedentes no STJ no sentido 

da hierarquia cronológica entre o árbitro e o juiz togado, com a consequente atribuição ao árbitro para decidir, em 

primeiro lugar, a respeito de sua competência para conhecer de determinada controvérsia. 

 

Por meio de recurso especial, a outra empresa envolvida no litígio alegou que as partes não firmaram convenção 

arbitral para dirimir questões sobre o ponto principal trazido ao processo – o pagamento de prêmio em contrato de 

aquisição de um prédio –, de forma que não poderia ser retirado do Judiciário o poder de decidir sobre o tema. 

 

Precedência 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, afirmou que, como efeito do princípio competência-competência, previsto no 

artigo 8º da Lei 9.307/1996, a legislação brasileira estabelece uma precedência temporal ao procedimento arbitral, 

permitindo que os processos sejam levados ao Judiciário somente após a edição de sentença arbitral. 

 

No caso dos autos, a relatora destacou que a empresa recorrente aponta que as questões relativas ao prêmio não 

seriam arbitráveis, por ausência de previsão no contrato de arbitragem. Todavia, Nancy Andrighi lembrou que o 

TJRJ sinalizou que uma das cláusulas do contrato arbitral prevê a não incidência do compromisso em relação ao 

pagamento de “preço”, não de “prêmio”. Em virtude dessa dubiedade, a corte fluminense entendeu que caberia ao 

tribunal arbitral resolver tais ambiguidades e fixar a extensão de sua competência. 

 

“Ressalte-se que a fixação do alcance da cláusula compromissória está incluída no princípio competência-

competência, devendo ser conferida preferência lógico-temporal ao tribunal arbitral para a interpretação quanto 

aos legítimos limites do compromisso arbitral”, disse a ministra. 

 

Segundo Nancy Andrighi, o STJ tem admitido afastar a regra da competência-competência somente em situações 

muito extremas, como nos casos de detecção de cláusulas “patológicas” – por exemplo, diante de ilegalidade do 

compromisso arbitral. 

 

“Nesse contexto, o princípio competência-competência é um mecanismo para garantir os plenos efeitos à cláusula 

compromissória. Isso somente poderá ser alcançado se o tribunal arbitral se manifestar acerca do litígio que lhe 

for submetido”, concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJRJ. 

 

Veja a notícia no site 
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Quinta Turma anula condenação de deputado cujo advogado foi impedido de atuar no 

processo 

 

A Quinta Turma anulou uma decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que impediu o deputado federal 

Boca Aberta (Pros-PR) de nomear um advogado para defendê-lo no julgamento que confirmou sua condenação 

em segunda instância. 

 

Com a decisão, o tribunal estadual terá de julgar novamente a apelação contra a condenação do deputado pelo 

crime de denunciação caluniosa, permitindo a prévia habilitação do advogado que ele escolheu. 

 

Segundo as informações do processo, Boca Aberta foi condenado por denunciação caluniosa a dois anos e seis 

meses de reclusão em regime semiaberto. A sanção foi substituída por duas penas restritivas de direito. 

 

Antes do julgamento da apelação, o advogado do réu renunciou à causa, e o desembargador relator nomeou um 

defensor dativo. O deputado pediu a nomeação de novo defensor, alegando que não conseguia se comunicar com 

o primeiro, mas o pedido foi negado. Então, constituiu um advogado por conta própria, o qual requereu vista do 

processo por 15 dias e, alegando uma cirurgia no joelho, pediu que o caso fosse incluído em pauta para julgamento 

só depois de 5 de outubro de 2018, uma sexta-feira (a eleição seria no domingo, 7). 

 

O pedido do novo advogado foi indeferido pelo desembargador relator, que, além de considerar evidente o intuito 

protelatório do apelante, observou que havia nos autos defensor nomeado capaz de acompanhar o julgamento. 

 

O TJPR negou provimento à apelação. No pedido de habeas corpus impetrado no STJ, o parlamentar alegou que 

teve desrespeitado o direito de ampla defesa, uma vez que o acusado deve poder escolher o advogado de sua 

confiança. 

 

O relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a decisão que indeferiu a 

habilitação do advogado revela de forma clara que o deputado agiu com intuito protelatório, “com o objetivo de se 

eleger antes de sua condenação ser confirmada por órgão judicial colegiado”. Ele ressaltou que, em situações 

como essa, cabe ao Judiciário obstar a atuação procrastinatória da parte. 

 

Ausência de confiança 

 

Entretanto, o ministro afirmou que a situação dos autos guarda particularidade que não pode ser desprezada e que 

justifica a concessão do habeas corpus. 

 

“A estratégia procrastinatória visada pelo paciente foi informada ao desembargador pelo próprio defensor dativo, 

o que denota, em um primeiro momento, a quebra do sigilo profissional que deve permear a relação entre advogado 

e cliente”, afirmou o relator no STJ. 
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Para o ministro, tal situação demonstra a impossibilidade de o deputado ser defendido pelo defensor nomeado 

pelo relator do caso no TJPR, “porquanto suficientemente demonstrada a ausência de confiança na relação 

estabelecida”. 

 

Reynaldo Soares da Fonseca destacou jurisprudência do STJ que considera o julgamento nulo em hipóteses 

semelhantes, ao entendimento de que a escolha do defensor é um direito inafastável do réu. 

 

“Embora seja demandada do julgador a manutenção do regular trâmite processual, sem interferências protelatórias 

que configurem abuso do direito de defesa, também é desejável que se resguarde, na maior amplitude possível, o 

direito à ampla defesa do acusado, que, na hipótese, foi violado, diante da não habilitação de seu advogado de 

confiança”, resumiu o relator. 

 

O ministro lembrou que seria possível ao relator do caso ter habilitado o advogado e na mesma ocasião indeferido 

o pedido de adiamento, “assegurando, assim, o direito do acusado, ao tempo em que evitava eventual abuso do 

direito de defesa”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ausência de disposição expressa inviabiliza classificação de árvores de reflorestamento 

como bem móvel por antecipação 

 

A transferência de um imóvel rural sem a expressa ressalva quanto aos direitos sobre a cobertura vegetal inviabiliza 

a classificação das árvores ali plantadas como bem móvel por antecipação, mesmo no caso de árvores de 

reflorestamento destinadas ao corte. 

 

Nesses casos, o comprador da propriedade tem plenos direitos sobre o terreno e a cobertura vegetal, já que esta 

foi adquirida como acessório da terra nua. 

 

Com base nesses entendimentos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao 

recurso de uma empresa de engenharia florestal que queria ser indenizada pelas árvores plantadas no imóvel 

rural. 

 

A empresa de engenharia florestal moveu ação de indenização contra a Klabin cobrando indenização por 150 mil 

árvores de pinus, após ter adquirido o direito a essas árvores de um terceiro – a Refloril, antiga proprietária do 

imóvel rural. 

 

Segundo as informações do processo, em 1970, a Refloril implementou dois projetos de reflorestamento em um 

imóvel rural no interior do Paraná, por meio de condomínio florestal: ela cedia a investidores, por 20 anos, parcelas 

de terras a fim de que eles se beneficiassem de incentivos fiscais, estabelecendo que, ao fim do prazo, a título de 

pagamento, adquiriria a propriedade, também, das árvores plantadas sobre o terreno. Em 1983, a Refloril transferiu 

o imóvel para um particular. Em 1989, o particular vendeu o imóvel para a Klabin. 
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Em 2004, a Refloril, por intermédio de representante legal que não mais integrava seus quadros societários, vendeu 

os direitos da cobertura vegetal dessa terra para a empresa de engenharia florestal, por entender que, em 1983, 

quando transferiu o imóvel rural para o particular, manteve o direito referente às árvores do reflorestamento. 

 

O pedido de indenização foi rejeitado em primeira e segunda instâncias sob o fundamento de que a Refloril não 

dispunha de direito sobre as árvores para ceder a terceiro. De acordo com o tribunal de origem, a transferência da 

propriedade do imóvel rural realizada em 1983 não fez ressalvas quanto às árvores plantadas para reflorestamento 

– razão pela qual não houve violação por parte da Klabin quando ela cortou as árvores, logo após ter comprado a 

propriedade. 

 

Acessórios 

 

O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, destacou que, conforme regra dos artigos 79 e 92 do Código Civil – 

salvo expressa disposição em contrário –, as árvores incorporadas ao solo mantêm a característica de bem imóvel, 

pois são acessórios do principal. 

 

“Em virtude disso, em regra, a acessão artificial operada no caso (plantação de árvores de pinus ssp) receberia a 

mesma classificação/natureza jurídica do terreno, sendo considerada, portanto, bem imóvel, ainda que acessório 

do principal, nos termos do artigo 92 do Código Civil, por se tratar de bem reciprocamente considerado”, explicou 

o relator. 

 

O ministro lembrou que a classificação legal da cobertura vegetal de um imóvel rural pode ser interpretada de 

acordo com a destinação econômica conferida ao bem, sendo viável transmudar a sua natureza jurídica para bem 

móvel por antecipação, cuja peculiaridade é a vontade humana de mobilizar a coisa devido à atividade econômica. 

Entretanto – destacou o relator –, não é possível rever o entendimento no caso analisado, firmado com base nas 

provas colhidas e examinadas nas instâncias de origem. 

 

O ministro disse que os bens móveis por antecipação somente recebem essa classificação por vontade humana  

e, na hipótese, “pela análise categórica realizada pela corte local relativamente às provas constantes dos autos, 

notadamente dos documentos atinentes à dação em pagamento, dos contratos de reflorestamento e das 

sucessivas averbações junto à matrícula do imóvel, face a ausência de ressalva no instrumento de dação em 

pagamento, as árvores existentes sobre o terreno foram inegavelmente transferidas”. 

 

Marco Buzzi afirmou que, em virtude de a Refloril ter transferido em 1983 a propriedade e todos os direitos sobre 

o imóvel, ela não poderia ter cedido à empresa de engenharia florestal os direitos sobre as árvores, pois não mais 

detinha qualquer direito sobre a cobertura vegetal. 

 

“Diante da presunção legal de que o acessório segue o principal e em virtude da ausência de anotação/observação 

quando da dação em pagamento acerca das árvores plantadas sobre o terreno, há que se concluir que essas 

foram transferidas juntamente com a terra nua”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 
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Para cálculo da renda inicial de previdência complementar, prevalecem regras da época da 

aposentadoria 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Segunda Seção definiu que devem ser seguidas pelos 

planos de previdência privada, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, as regras vigentes à época do 

preenchimento dos requisitos para a aposentadoria, e não as da data de adesão. 

 

Os ministros firmaram a tese segundo a qual “o regulamento aplicável ao participante de plano fechado de 

previdência privada para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício complementar é aquele vigente no 

momento da implementação das condições de elegibilidade, haja vista a natureza civil e estatutária, e não o da 

data da adesão, assegurado o direito acumulado” (Tema 907). 

 

O caso tomado como representativo da controvérsia teve origem em ação de complementação de benefício 

ajuizada por aposentado contra entidade de previdência privada com a qual tinha contratado plano 35 anos antes. 

Ele pediu a recuperação dos descontos do fator previdenciário – incluído na legislação posteriormente à 

contratação –, sob o argumento de que deveriam incidir as normas estatutárias da época da adesão. 

 

Expectativa de direito 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, cujo voto prevaleceu no julgamento, explicou que a relação jurídica estabelecida 

entre o participante e a entidade fechada de previdência privada é de índole civil e estatutária, e não trabalhista, 

“não se confundindo, portanto, com a relação formada entre o empregador (patrocinador) e o empregado 

(participante)”. 

 

Segundo o ministro, pelo previsto na Lei 6.435/1977 (artigos 34, parágrafo 1°, e 42, IV), na Lei Complementar 

108/2001 (artigos 4° e 6°) e na Lei Complementar 109/2001 (artigos 17 a 22), sempre foi permitido à entidade 

fechada de previdência privada alterar os regulamentos dos planos de custeio e de benefícios como forma de 

manter o equilíbrio atuarial das reservas e cumprir os compromissos assumidos diante de novas realidades 

econômicas e de mercado surgidas ao longo do tempo. 

 

Para Villas Bôas Cueva, é por esse motivo que, periodicamente, há adaptações e revisões dos planos de 

benefícios, incidindo as modificações a todos os participantes do fundo de pensão, após a devida aprovação pelos 

órgãos competentes (regulador e fiscalizador), observado o direito acumulado de cada aderente previsto no artigo 

15, parágrafo único, da Lei Complementar 109/2001. 

 

“Assim, não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de direito do participante, à aplicação das 

regras de concessão da aposentadoria suplementar quando de sua admissão ao plano, sendo apenas assegurada 

a incidência das disposições regulamentares vigentes na data em que cumprir todos os requisitos exigidos para a 

obtenção do benefício, tornando-o elegível. Esse entendimento está positivado nos artigos 17, parágrafo único, e 

68, parágrafo 1°, da Lei Complementar 109/2001”, disse. 

 

Direito acumulado 
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Ao citar lições de Arnoldo Wald sobre a configuração do direito adquirido no sistema de previdência complementar, 

o ministro afirmou que o participante “somente possuirá direito adquirido a regime regulamentar de cálculo de renda 

mensal inicial de benefício suplementar quando preencher os requisitos necessários à sua percepção, devendo 

ser ressalvado, entretanto, o direito acumulado, que, na previdência privada, possui sentido estritamente financeiro: 

reservas constituídas pelo participante ou reserva matemática, o que for mais favorável a ele”. 

 

Em seu voto, o ministro citou precedentes das turmas de direito privado do STJ no sentido de que, “para fins de 

cálculo da renda mensal inicial da suplementação de aposentadoria, devem ser aplicadas as normas do 

regulamento em vigor na ocasião em que o participante implementou todas as condições de elegibilidade do 

benefício, ou seja, em que adquiriu o direito, sendo descabida a pretensão revisional para fazer incidir fórmula não 

mais vigente, prevista em regulamento da época da adesão ao plano, quando o que reinava era apenas a mera 

expectativa de direito”. 

 

Caso concreto 

 

No caso julgado, o relator esclareceu que o demandante aderiu ao plano de previdência privada em 1977 e 

aposentou-se por tempo de contribuição em 2010. Nesse período, sobreveio a Lei 9.876/1999, que alterou o cálculo 

da aposentadoria paga pela previdência pública ao instituir o fator previdenciário. Em 2005, foi aprovada pela 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar alteração no regulamento do plano previdenciário 

dispondo que o fundo não seria obrigado a compensar o prejuízo causado pelo referido redutor. 

 

“Como visto, não há ilegalidade no ato da entidade de previdência privada que calcula a renda mensal inicial da 

suplementação de aposentadoria do participante segundo o regulamento em vigor na ocasião em que o benefício 

se tornou elegível, até porque segue o custeio e o montante da reserva garantidora até então formada”, afirmou o 

ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

A consolidação da jurisprudência do STJ sobre o uso indevido de informações privilegiadas 

 

Para a doutrina, insider trading é a utilização de informações relevantes sobre uma companhia – por parte de 

pessoas que, por força do exercício profissional, a conheçam em detalhes – para negociar ações no mercado de 

capitais antes que tais informações sejam de conhecimento do público. Fazendo uso indevido daquilo que sabe 

em razão do trabalho, o insider compra ou vende ações no mercado a preços que ainda não estão refletindo o 

impacto de determinadas informações que são de seu conhecimento exclusivo. 

 

O uso indevido de informações privilegiadas foi criminalizado em 2001, com a alteração da Lei de Mercado de 

Capitais (Lei 6.385/1976). O artigo 27-D, atualizado em 2017, preceitua que utilizar informação privilegiada 

relevante e ainda não divulgada no mercado para propiciar vantagem indevida, para si ou para outrem, sujeita o 

agente à pena de reclusão e multa. 
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) começou a julgar, em 2016, ações envolvendo insider trading, consolidando 

em sua jurisprudência entendimentos importantes com impacto direto sobre vários aspectos do uso indevido de 

informações privilegiadas no mercado de capitais brasileiro. 

 

Mercado de capitais 

 

Em fevereiro de 2016, o STJ analisou a primeira condenação por crime de insider trading na Justiça brasileira, ao 

julgar o REsp 1.569.171. Durante o julgamento de recurso do ex-diretor de Finanças e Relações com Investidores 

da Sadia, Luiz Gonzaga Murat Júnior, condenado por crime de uso indevido de informação privilegiada, a Quinta 

Turma reconheceu que a conduta do ex-diretor se enquadra no artigo 27-D da Lei 6.385/1976. 

 

“Forçoso reconhecer que a conduta do recorrente se subsume à norma prevista no artigo 27-D da Lei 6.385/1976, 

que foi editada justamente para assegurar a todos os investidores o direito à equidade da informação, condição 

inerente à garantia de confiabilidade do mercado de capitais, sem a qual ele perde a sua essência, notadamente 

a de atrair recursos para as grandes companhias”, afirmou o relator do caso, ministro Gurgel de Faria. 

 

Para o ministro, ficou evidente que o acusado participou das discussões e tratativas visando a elaboração da oferta 

pública de aquisição de ações da Perdigão, obtendo informações relevantes e confidenciais sobre a companhia – 

as quais, no exercício de sua profissão, tinha o dever de manter em sigilo. 

 

JBS  

 

Em outubro de 2017, a Sexta Turma do STJ também analisou caso envolvendo crimes no sistema financeiro. Na 

ocasião foram julgados dois habeas corpus, dos irmãos Wesley e Joesley Batista. O colegiado negou o pedido no 

julgamento do HC 416795e do HC 416785. 

 

Eles foram acusados de utilizar informações privilegiadas para obter ganhos no mercado de capitais, configurando 

o crime de insider trading, nos meses de abril e maio de 2017, com a compra e venda de dólares e ações da JBS. 

De acordo com o Ministério Público, eles teriam se aproveitado do conhecimento prévio das oscilações de preços 

que sua delação premiada causaria no mercado. 

 

Para o ministro Rogerio Schietti Cruz, autor do voto seguido pela maioria do colegiado, não houve ilegalidade na 

decisão que determinou a prisão dos empresários. “A magnitude da infração, relevante o bastante para impactar 

o mercado financeiro, e a notícia de nova investida criminosa, depois da prática de inúmeros crimes assumidos 

nas tratativas de colaboração premiada, sugerem audácia e certeza de impunidade, expressões que, ante as 

peculiaridades do caso, não traduzem mera retórica”, afirmou. 

 

Schietti destacou trechos da ordem de prisão emitida pela 6ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, especializada 

em crimes financeiros, em que havia menção expressa à possibilidade de reiteração delitiva e de risco à ordem 

pública – fatores que, na visão do ministro, autorizam a prisão preventiva. 

 

“Os fatos ao longo dos meses indicam que não é desproporcional a fundamentação quando salienta que no curso 

da negociação da delação premiada houve interferência ilícita dos pacientes junto a agentes públicos. Os crimes 
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em tese teriam sido praticados para a obtenção de lucros astronômicos, de aproximadamente R$ 140 milhões. A 

magnitude dessa infração mostra que houve abalo à ordem pública”, disse Schietti. 

 

Sistema financeiro nacional 

 

Ainda no âmbito criminal, em 2018, a Sexta Turma confirmou a competência da Justiça Federal para o 

processamento da ação penal por insider trading, em virtude das repercussões do crime no sistema financeiro 

nacional como um todo, ao analisar recurso em habeas corpus do empresário Eike Batista (RHC 82.799). 

 

Eike Batista foi denunciado porque, na condição de acionista controlador da empresa OSX Construção Naval S/A, 

teria utilizado informações potencialmente negativas relacionadas a mudanças no seu plano de negócios para 

transacionar ações, antes que essas modificações fossem formalmente comunicadas ao mercado. 

 

“É inegável, portanto, a existência de ligação ou interação entre o mercado de capitais e a economia como um 

todo, de tal sorte que condutas ilícitas praticadas em seu âmbito podem repercutir não só em relação aos 

investidores, mas também afetar a própria credibilidade e a harmonia do sistema financeiro, com prejuízos 

econômicos ao país”, apontou o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a defesa do empresário alegou que os delitos previstos na Lei de Mercado de Capitais 

não seriam propriamente crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, expressamente previstos na Lei 

7.492/1996, ficando de fora da esfera de competência da Justiça Federal. 

 

Apesar de a Lei 6.385/1976 (que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários) não trazer a previsão de 

competência da Justiça Federal, o relator destacou que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(STF) e do STJ, os crimes contra o sistema financeiro e a ordem econômica devem ser julgados pela Justiça 

Federal quando houver fato que demonstre a existência de lesão a bens, serviços ou direitos da União, de suas 

autarquias ou empresas públicas. 

 

Seguro 

 

Ao analisar um caso envolvendo o seguro de RC D&O (Directors and Officers Insurance), o STJ decidiu que a 

garantia securitária não abrange operações de diretores, administradores ou conselheiros qualificadas como 

insider trading. 

 

No julgamento do REsp 1.601.555, a Terceira Turma rejeitou o pedido para que fossem incluídos na cobertura do 

seguro de responsabilidade civil de diretores e administradores de pessoa jurídica atos investigados como insider 

trading. 

 

Para o ministro relator do recurso, Villas Bôas Cueva, atos fraudulentos e desonestos de favorecimento pessoal e 

práticas dolosas lesivas à companhia e ao mercado de capitais (a exemplo do insider trading) não estão abrangidos 

na garantia securitária. 
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O colegiado entendeu não ser possível solicitar cobertura do seguro para ressarcir a empresa com o prejuízo dos 

atos praticados pelos seus insiders na negociação de ações feita com informações privilegiadas. 

 

“A apólice do seguro de RC D&O não pode cobrir atos dolosos, principalmente se cometidos para favorecer a 

própria pessoa do administrador. De fato, a garantia securitária do risco não pode induzir à irresponsabilidade”, 

explicou o relator. 

 

Indenização 

 

Recentemente, o STJ analisou outro caso de insider trading (REsp 1.540.428) envolvendo um banco privado, mas, 

dessa vez, pelo viés indenizatório. A ação envolveu corretora que pediu reparação de possíveis prejuízos 

decorrentes da aquisição, pelo banco, de ações por um preço supostamente abaixo do valor de mercado, valendo-

se de informações privilegiadas e irregularmente ocultadas do público investidor. 

 

“Para a reparação civil de danos resultantes da prática de insider trading, a legislação exige, além da presença dos 

elementos genéricos (conduta ilícita, dano e nexo de causalidade), o desconhecimento, por parte dos possíveis 

prejudicados, das informações supostamente omitidas ao tempo da negociação envolvendo valores mobiliários 

(artigo 155, parágrafo 3º, da LSA)”, explicou o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

No caso analisado, ao dar razão ao banco, o relator explicou que, se os investidores têm ciência da informação 

por outros meios oficiais diversos da publicação de fato relevante, não se pode afirmar que eles tenham negociado 

seus títulos sem o conhecimento de fato capaz de influir na cotação das ações e na decisão de vendê-las ou 

comprá-las. 

 

Segundo o ministro, as operações entre a corretora e o banco foram realizadas no período de vigência da Lei 

9.457/1997, que optou por afastar a obrigatoriedade de simultânea oferta pública de aquisição de ações dos sócios 

minoritários pelo mesmo preço pago aos controladores na hipótese de alienação do controle de companhia aberta. 

“Afastada a obrigação de tratamento equitativo, incumbe aos autores o ônus de comprovar a existência de efetivo 

prejuízo na venda de seus títulos, tendo como parâmetro a comparação entre o preço recebido e a cotação desses 

papéis a partir do momento em que a informação supostamente omitida veio a público”, afirmou o ministro. 

 

Bibliografias Selecionadas 

 

Veja a notícia no site 

 

Alienação fiduciária entre construtora e agente financeiro não tem eficácia contra comprador 

do imóvel 

 

A Terceira Turma entendeu ser possível a extensão da Súmula 308, aplicável aos casos de hipoteca, às hipóteses 

em que o imóvel adquirido pelo comprador possui registro de garantia em virtude de alienação fiduciária firmada 

entre a construtora e a instituição financeira. 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1614653%26num_registro%3D201501537792%26data%3D20180316%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C88e3eef63036491476fa08d6f8de2d60%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636970030869360501&sdata=O1UfwrTaxjbQRm2v%2FEkIom0xNQLsFT6PxRNWfbvH6HQ%3D&reserved=0
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Para o colegiado, embora a Súmula 308 diga respeito ao instituto da hipoteca, o objetivo central do enunciado é 

proteger o comprador de boa-fé que cumpriu o contrato e quitou os valores negociados. Nesse sentido, o colegiado 

entendeu que as diferenças entre hipoteca e alienação fiduciária não são suficientes para impedir a aplicação do 

enunciado nos casos de alienação. 

 

O colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que garantiu a uma compradora o 

direito de escriturar em seu nome imóvel que estava alienado em virtude de contrato entre a construtora e o banco. 

Editada em 2005, a Súmula 308 estabelece que a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, 

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do 

imóvel. 

 

De acordo com os autos, a autora da ação adquiriu de uma pessoa física os direitos e obrigações de um imóvel e 

quitou o contrato em 2012. Apesar de estar na posse do apartamento desde 2011, ela alegou que não obteve 

extrajudicialmente a outorga da escritura definitiva de compra e venda. 

 

Segundo a autora, o banco informou que a construtora firmou contrato de financiamento para abertura de crédito 

para a construção de unidades habitacionais com pacto de alienação fiduciária, no qual foi dado como garantia, 

entre outras, o apartamento comprado por ela. 

 

Registro 

 

Em primeira instância, o magistrado tornou definitiva a outorga da escritura pública do imóvel em favor da autora 

e garantir a manutenção do registro do apartamento em seu nome. 

 

A sentença foi mantida pelo TJDF. Para o tribunal, é inexigível que o homem médio faça consulta aos órgãos 

cartorários ao adquirir imóvel de terceiro com anuência expressa da construtora, presumindo-se que o bem será 

de propriedade do comprador após quitar as suas obrigações. 

 

Ainda segundo o TJDF, a construtora não comunicou ao adquirente a existência de alienação fiduciária, ofendendo 

o direito de informação previsto pelo artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Por meio de recurso especial, a instituição financeira afirmou que somente com o pagamento da dívida e de seus 

encargos é que se resolveria a propriedade fiduciária do imóvel em favor do devedor fiduciante – no caso, a 

construtora. Como a dívida não foi paga, o banco iniciou os procedimentos para a consolidação da propriedade 

em seu nome. 

 

O banco também argumentou que não seria aplicável na hipótese a Súmula 308 do STJ, a qual só teria incidência 

em relação ao instituto da hipoteca. 

 

Propósito real 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora no STJ, explicou que é comum que a garantia imobiliária firmada por meio de 

alienação fiduciária tenha a sua configuração confundida com outras modalidades de garantia, como a própria 



hipoteca. Todavia, enquanto na alienação fiduciária atribui-se a posse direta ao devedor-fiduciante e a posse 

indireta ao credor fiduciário, na hipoteca o devedor retém o bem, apenas gravando-o para a garantia de uma 

obrigação. 

 

Em relação à Súmula 308, a relatora apontou que os julgamentos que motivaram o enunciado estão firmados no 

sentido do controle do abuso nas garantias constituídas na incorporação imobiliária, de forma a proteger o 

consumidor de pactuação que acaba por transferir a ele os riscos do negócio. 

 

“Partindo-se da conclusão acerca do real propósito da orientação firmada por esta corte – e que deu origem ao 

enunciado sumular em questão –, tem-se que as diferenças estabelecidas entre a figura da hipoteca e a da 

alienação fiduciária não são suficientes a afastar a sua aplicação nessa última hipótese, admitindo-se, via de 

consequência, a sua aplicação por analogia”, concluiu a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Inclusão de pessoas com deficiência: resolução do CNJ completa três anos 

 

Mutirão: mais de 13 mil processos baixados nas comarcas do interior 

 

Central Judicial do Idoso lança cartilha com direitos e dicas 

 

Programa Acelera monitora em tempo real ações com jovens acolhidos 

 

Corregedoria mantém decisão que proibiu divórcio impositivo em todo país 

 

Cotas raciais no Poder Judiciário são realidade em todo o Brasil 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0043944-54.2017.8.19.0001 

Relª. Desª. Cintia Cardinali 

j. 19.06.2019 e 24.06.2019 
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Apelação cível. Direito do consumidor. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos morais. 

Hipótese que versa sobre falha na prestação de serviço do réu, referente a cobrança indevida. Valores 

constantes na fatura de cartão de crédito da autora relativos a compras não reconhecidas. Sentença de parcial 

procedência, declarando a inexistência da dívida atribuída à autora, ao ressarcimento do valor de 

R$54.599,12 e indenização por dano moral, na quantia de cinco mil reais. Recurso da parte ré, pleiteando o 

juízo de improcedência da pretensão autoral, que não merece prosperar. Demonstrado nos autos que as 

referidas compras não foram realizadas pela parte autora, não ensejando a legitimidade da respectiva 

cobrança. Demandada que não se desvencilhou de seu ônus probatório (art. 373, II do NCPC), não 

produzindo a prova liberatória de sua responsabilidade pelo transtorno gerado ao consumidor. Ocorrência de 

fraude que configura fortuito interno. Responsabilidade objetiva da parte ré pelo fato do serviço. Teoria do 

risco do empreendimento. Falha na prestação do serviço demonstrada. Dano moral configurado. Verba 

compensatória bem dosada, arbitrada em valor condizente às circunstâncias do caso concreto, em atenção 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como aos parâmetros que vêm sendo adotados 

por esta câmara em situações similares. Quanto ao recurso do patrono do segundo réu, merece reforma a r. 

Sentença, para que a autora, diante da improcedência dos pedidos em relação ao segundo réu (visa), seja 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor corrigido da 

causa, o qual foi corretamente arbitrado e não se apresenta excessivo (art. 85, §2º do CPC/2015). 

Desprovimento do recurso do réu e provimento do apelo do patrono do segundo réu. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.847, de 19.06.2019 - Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar de 
reavaliação pericial a pessoa com HIV/aids aposentada por invalidez. 
 

Decreto Federal nº 9.843, de 19.06.2019 - Altera o Decreto nº 9.527, de 15 de outubro de 2018, que cria 

a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no Brasil. 

 

Lei Estadual nº 8421, de 19 de junho de 2019 - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar dispositivo 

eletrônico de segurança preventiva, conhecido como botão de pânico, nas unidades escolares da rede 

estadual de ensino. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ. 

 

 

                

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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